
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/SEGOV/224/2022

Congonhas,26 de outubro de2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Seúor Presidente,

Encaminhamos a V.Exa. o projeto de Lei que,,Altera a Lei n 4.102, de 4 de
âgosto de 2022, qte dispõe sobre o procedimento para a instaração de infraestrutura de

suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pera

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que passa a vigorar com a seguinte
redaçâo".

Na oportunidade, reiteranros a v.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.

Cordialmente,

Câmara Municipal dê Congon
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

PRoJE ro DE LEr N." )4 nozz.

Altera a Lei n'4.102, de 4 de agosto de 2022, que

dispõe sobre o procedimcnto para a instalação de

infraestrutura de suporte par^ Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR
autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicaçõcs - ANATEL, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. l" O inciso VII e § 2o ao art. 5o passam a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 5'....

VII- comprovanle do pogomento da laxa únicu de caduslrumcnlo eletrônico
prévio, no importe de )00 (cem) UPMC - Unidade Padrão do Município de (longonhas.

§ 2'Á taxa para o cttdastramenlo será paga no elo do probcolo do respectivo
requerimenlo, de acordo com o volmnc du inJiaestrutura de sulsorle e da eslctção tronsmissora
de radiocomunicação - ETR, sendo dc 1620 UPMC quando o v<tlumc.íitr igual ou inferíor a um
melro cúbico e de 3240 UPMC quando o volume da instalação.for suparior a unr metro cúbico."
(NR)

Art. 2' O inciso VII e § 3o ao artigo 7o passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 7'

VII- Comprovonle do pugttmento da luxa única de c.tddstramehto eletrônico
prévict, no importe de 100 (cem) UP^4C - Uniduda Putlrão do lvlnnicípio de Congonhas.

§3o Ent não havendo mani/bstaçdo do.s órgãos responsávei:; no prazo referido no
caput, .fica inçtauradu a compelência suplemenlar previslu no art. 15 da Lei Federal
Complementar n' 110, dc I de dezemhro de 201 I , ./icando a detenk»'a oulorizoda a reclirecionctr
a sua solicitação ao órgão compelente estcrduul. " (NR)
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.3o O Çaput do art. 14 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 14, Compete à Secrelaria de Planejantento e Gestão a ação fiscalizalória
referenÍe ao otendimento das nomlas previstus nesta Lei, a qual det,erá ser desenvolvida de oficitt
ou medionte notícia tle irregularidade, observado o procedimenlo estabelecido neste capílulo. "
(NR)

Art.4" O § 2o ao arÍ. 15 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. l

§ 2'A multa será renováve| observandts-se o pr.tzo previsb na alínea " b" do inciso

II deste aríígo, enquanto perdurarem as irregularidades." (NR)

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoganclo-se todas as

disposições em contrário.

Congonhas, 20 de outubro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidenteo

Senhores Vereadorcs,

O presente Projeto de Lei visa corrigir os dispositivos que foram objeto de veto na

Lei n.' 4.702, de 4 de agosto de 2022.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enüado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, 20 de outubro de 2022.
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CAMARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Íelefonê: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.leg.br

www.congonhas.mg.lêg.br

2/vír

Projeto de Lei no 08412022

Matéria lida em Plenário - 38" Reunião Ordinária - 2811012022.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de outubro de 2022.

hut^B
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
Mesa Diretora



2/v CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ t2022

íy

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requeÍ a V.Exa. a aplicação do
tramitaçáo de URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Leis no:

J9o,";a! /" ,ón*

. 160,,
regime

do
de

08412022 - Altera a Lei no 4.102, de 4 de agosto de 2022, que dispõe sobre o
procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, que passa a vigorar com a seguinte redação.

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembrc de 2022.

Vereadores:

.)

(

ei

'Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaçáo
por escrito da Mesa ou comissâo quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Càmara.

§'1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos,
exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácaa.

§ 2o - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento da
sessáo, para que se pronunciem as comissÕes competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
pro.,eto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessáo.

§ 3" - Caso nâo seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das comissôes competentes, o
projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de Congonhas
Ruâ 0r. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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CAMARA MUNICIPAL
Caso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembro de 2022.

Versa o projeto alterar a Lei no 4.í02 que dispôe sobre o procedimento para a
instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação -
ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicaçóes - ANATEL.

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal

O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e
in con stitu cio na lidade.

Somos FAVORAVEIS à aprovação do projeto

CMC/asc

2/vírl

A"í
Weliton Luiz - Vice-Presidente W-{\
Eduardo Ladislau

@,,-r-K.--
I IEdonias Almeida

José Bernardes

Je Ir 16Or.àX ,L,tt',o

UAveraldo Pereira

»/-,a
Sebastiáo Moreira vY-

Roberto Kleiton tbtt-z

CttÍrrr MuDicip.l de Cotrsoíhls
Rüa Dr. Pacifco Homem Júnioc 82, CeÍtro, Co.sonhríMc Telefone: (31) 37ll-1840 - E-mailr câmaÍâ@consonhas.ms.les.br
\a*v. coígoíh.s.mg.leg.bÍ

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 08412022 - Altera a Lei no 4.102, de 4 de agosto de2022,
que dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de
suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada
pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

RELATORIO

lgor Jonas - Presidente

Gerson Daniel

Lucas Santos



2/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de ConSonhas

Rua Dr. pacifico Homem.lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Íelefone: {31) 3731-1840 - E mail: camara@congonhâs m8.leg.br

www.congonhas.mg.let.br

ír

eto de Lei no 08412022Pro

Aprovado em UNICA discussão e votação por 12 votos favoráveis - 41a

R.O. - 2211112022 - Aplicado Art. 160 R.l.

Hemerson Ronan lnacto
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas, aos 22 de novembro de 2022.
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2/v cÂwRnn MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Projeto de Lei no 08412022 - Altera a Lei no 4.í02, de 4 de agosto de 2022, que dispõe
sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de
Telecom un icações - ANATEL.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboraçáo da redação final.

Este é o nosso relatório.

C N,lC/asc

dr

lgor Jonas Souza Costa- Presidente átu
Weliton Luiz- Vice-Presidente i7

fr,
Eduardo Ladislau I I

Edonias

José Bernardes

Gerson

fuz ",,--.n!- lu - ln ^Avera ld o U

Lucas Santos

,úra

Cim.r Mütriciprl d. Congonà.!
Ru DÍ. Pacifico Homêm lúnior,62, Ceúo, CotrsoDh.JMC - Tcl.fonê: (ll) 37ll-1840 - E-mdl: câmarâ@con8onhas m8.le8.br
wll. contonhÍ.mg.l.g.bÍ

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembro de 2022.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.



o/v cÂURRR MUNTcTPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PROPOSTÇÃO nB LEr N',061t2022

ALTERA A LEI N" 4.102,D8 4 DE AGOSTO DE 2022,
qur ulsroE soBRE o PROCEDIMENTO pARÀ A
TNSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE
PARA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE
RADIOCOMUNICAÇÃO - ETR ÀUTORIZADA PELA
AGÊNCIA NACIONAL DETELECOMUNICAÇÔES -
ANATEL, QUE PASSA A VIGORAR COM A
SEGUINTE REDAÇÃO:

Art. l'O inciso VII e § 2'ao art. 5o passam a vigorar com as seguintes alterações

,,Art.5'

VII- comprovante do pagamento da taxa única de cddasílamenlo eletrônico prévio,
no importe de 100 (cem) UPTVC - Unidade Padrão do Município de Congonhas.

§ 2' A taxa para o cadaslramenlo será pdga no ato do protocolo do respeclirro
requerimento, de acordo com o volume da infraestrutura de suporte e da estação transmissoro de
radiocomunicação E?-R, sendo de 1620 UPMC quando o volume for igznl ou inferior u um,netro
cúbico e de 3240 UPMC quando o volume da instalação for superior a urn metro críálco. " (NR)

Art.2'O inciso VII e § 3o ao aÍigo 7o passam a vigorar com as seguintes alteraçõcs:

"Art. 7' .....

VII- Comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico prévio,
no importe de 100 (cem) UPMC - Unidade Pudrão do Município de Congonhas.

§3" Em não havendo manifestação dos órgãos responsáveis no prdzo referido no
capul, Jica instaurada a competência suplementar previsla no art. I 5 da Lei Federal Complemenlar
no 140, de 8 de dezembro de 201l, ficando a detentora autorizada a redirecionur a sua solicitação
ao órgão competente estctdual. " (NR)

Art.3" O câput do art. 14 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Arl. 14. Compete à Secretaria de Planejamento e Gestão a ação .fisculizatória
re.ferente ao atendimenlo das normas previstqs nesta Lei, a qual deverá ser desenvolvida de olício
ou medianlc notícia de irregularidade, observado o procedimento estabelecido neste capílu/o. " (NR)

Câmaía Municipalde Congonhas ,n
Rua Dr. Pacífico Homem .lúnior, 82, Centro. Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mall: camara@congonhas.mg.leg.bl \pwww.consonhas.me.res.br 
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cÂvnnn MUNTctPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Art. 4" O § 2o ao art. l5 passa a vigorar com a seguinte redação:

írl

"Art. I 5.

§ 2'Á multa será renovável, observando-se o prazo previsto nq alínea "b" do inciso
II deste artigo, enquanto perdurarem as irregularidades." Q{R)

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, 23 de novembro de 2022.

hhus

câmara Municipal dê Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.bÍ

HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas



PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.I22, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022,

Altera a Lei n.' 4.102, dc 4 de agosto de 2022, qrue

dispõe sobre o procedimcnto para a instalação de
infraestrutura de suporte pâra Estação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR
autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 1' O inciso VII e § 2" ao art. 5o passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5"

VII- comprovanle do pagamenlo da loxa única de cad(tstramcnlo eletrônico
prévio, no importe de 100 (ccm) UPMC - Unidade Padrdo do Município de Congonhctt.

§ 2" Á tuxa para o cadaslramento serú pagu rut alo clo proloc'olo do respectivo

requerimenlo, de acordo utnt o volume da Waesfulura de suporte e du eslaÇão transmissora
de radiocomunicução - ETR, sendo de 1620 UPMC quando o volume .for igual ou inferittr u um

melro cúbico e de 3240 UPMC quando o volume da ínslalação./or superior a um metro cúhico."
(NR)

alterações:

"Art.7"

VII- Comprovanta do pdgamento da laxa única dc cadaslramenlo eletrônico
prévkt, rut importe de 100 (cem) UPMC - Unidade Padrão do Município dc Congonhus.

§3" Em não havendo mandestação dos órgãos responstiveis no prazo referido no

caput, frca inslauradq a competência suplementar prevista no art. 15 da Lei Federal
Complementar no 140, de I de dezembro de 201 1,./icondo a detenlora aulorizada a redirecionar
a sua solicitação ao órgão compelente estaduai " (NR)

Âlprl" dra.]',:- .

Art. 2'O inciso VII e § 3" ao anigo 7' passam a vigorar com as seguinles



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 3" O caput do art. l4 passa a vigorar com a seguinte redação

'Art. 11. Compete à Secrelaria de Planejamenlo e Gcslíitt u ação .fisculizalória
referenle ao alendímento das normas prcrislas nesla Lei, a qual deverú ser de.renvolvida de olício
ou medianle notícia de inegularidade, ohservado o procedimenlo eslabelecido nesle capílub."
(NR)

Art. 4' O § 2" ao art. 15 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Àtt, lS.

§ 2oÁ multa será renovável, observando-se o prazo ptevislo na alínea "b" do inciso
II deste artigo, enquanlo perdurarem as irregularidade:;." (NII)

Art. 5" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.

Congonhas, 24 de novembro de 2022.

Prefc de Con
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2/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhã5
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@conSonhas.mg.leS.br

www.congonhas. mg.leg.br

dr

Projeto de Lei no 08412022

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

SECRETARIA
Câmara Munici

EG
I de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de novembro de 2022.


